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ATA DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
Ao vigésimo sétimo dia do mês de novembro do ano de dois mil e dezessete, às 14h30 – horário 

local, a Comissão Permanente de Licitação-CPL, designada através da Portaria nº 1695/2016 do 

Procurador Geral de Justiça, publicada no DJ-e do Poder Judiciário do Estado da Bahia de 

10/10/2016, reuniu-se em sessão pública na sala 104, prédio sede do Ministério Público do Estado da 

Bahia, no CAB, para a continuidade da licitação, modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2017, 

objeto: prestação de serviços técnicos de engenharia para elaboração de projetos de edificações, 

nas especialidades instalações elétricas, cabeamento estruturado, CFTV, climatização, SPDA, 

prevenção e combate a incêndio e pânico, hidrossanitário e drenagem pluvial do terreno, conforme 

especificações e exigências contidas no edital, com regimento da Lei Estadual nº 9.433/05, apuração 

pelo menor preço global, procedimento SIMP nº 003.0.5681/2017, originada da DEA- Diretoria de 

Engenharia e Arquitetura do Ministério Público. Aviso de licitação publicado em 26/10/2017 no 

Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário/TJBa(DJE) e Jornal Tribuna da Bahia, disponibilizado 

no portal eletrônico da Instituição e divulgado no mural de avisos da Coordenação de 

Licitação/SGA/MPBA. Presente nesta sessão pública o estudante de Direito da Faculdade Dom Pedro 

II: DIEGO CERQUEIRA DE SANTANA, para acompanhamento do certame, e também o representante 

da empresa RAFAEL MARQUES ARQUITETO EIRELI-ME, CNPJ: 24.868.379/0001-14, RAFAEL SANTOS 

MARQUES, já devidamente credenciado nos autos. Após análise dos documentos apresentados pela 

referida empresa a Diretoria de Engenharia e Arquitetura emitiu as seguintes considerações: “- Os 

documentos apresentados relativos à qualificação técnica da empresa, em nome do profissional 

DIOGO MATIAS DE CARVALHO, atendem ao disposto no Edital de Licitação exclusivamente no que se 

refere à elaboração de projeto de climatização; - Os documentos apresentados relativos à 

qualificação técnica da empresa, em nome do profissional ROBERTO LUIS MENDES COSTA, atendem 

ao disposto no Edital de Licitação exclusivamente no que se refere à elaboração de projeto de 

instalações elétricas, cabeamento estruturado, CFTV, climatização, SPDA, prevenção e combate a 

incêndio e pânico, hidrossanitária, drenagem pluvial e subestação elétrica; - Os documentos 

apresentados relativos à qualificação técnica da empresa, em nome dos profissionais RAFAEL 

SANTOS MARQUES e PAULO ROBERTO POLITANO BELTRÃO JUNIOR, não atendem ao disposto no 

Edital de Licitação. Conclui-se pelo exposto que a empresa licitante atende aos requisitos para 

comprovação da qualificação técnica descritos no item 19.7 do Edital de Licitação. Com relação ao 

item 19.8 do edital, cabe ainda salientar que na “Declaração Indicando Estrutura Técnica” datada de 

10/11/17, a licitante relaciona: "Plotter, equipamentos de engenharia agrimensora, software de: 

Excel, Word, Autocad, Corel Draw, Power Point dentre outros". Não informa, portanto, possuir 
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qualquer dos softwares específicos existentes no mercado para elaboração de projetos das 

disciplinas objeto da licitação. Sugere-se, caso seja possível, solicitar à licitante esclarecer se 

pretende utilizar softwares específicos na elaboração dos projetos, e se possui tais softwares.”. Esta 

Comissão de Licitação encaminhou e-mail à empresa Rafael Marques para esclarecer o solicitado 

pela DEA e o representante emitiu a seguinte resposta: “O software utilizado por nosso escritório, 

fora especificado em documentação de habilitação do certame. Ratifico aqui que utilizamos a 

plataforma Autodesk Autocad e Revit para confecção de todas as disciplinas de projetos solicitadas 

em edital.” Assim, esta CPL considerou VENCEDORA a empresa RAFAEL MARQUES ARQUITETO 

EIRELI-ME, CNPJ: 24.868.379/0001-14, pelo critério de menor preço, com o valor global de R$ 

150.951,20. Ficou deliberado que o resultado será publicado no Diário da Justiça Eletrônico – DJE do 

Tribunal de Justiça. Nada mais foi discutido ou acrescentado, lavrando-se a presente ata, que depois 

de lida e achada conforme, segue assinada. Salvador/Ba, 27 de novembro de 2017. 
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Empresa Participante Assinatura 
Rafael Marques Arquiteto EIRELI - ME, CNPJ: 
24.868.379/0001-14  

  

Estudante Assinatura 
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